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                                                          ANTEPROJETO DE LEI N°_____/2020.
 

DISPÕE SOBRE INSTALAÇÃO DE PLACAS INFORMATIVAS SOBRE  OS CRIMES DE RACISMO E INJÚRIA RACIAL NAS REPARTIÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA, CONCESSIONÁRIAS E PERMISSIONÁRIAS DE TRANSPORTE PÚBLICO, ESTÁDIOS E CAMPOS DE FUTEBOL DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º - Dispõe sobre a instalação de placas informativas sobre os crimes de Racismo e Injúria Racial nas repartições da Administração Pública Direta e Indireta, Concessionárias e Permissionárias de Transporte Público, estádios e campos de futebol do Município e dá outras providências em consonância com o artigo 2º da Lei 8564 de 04 de maio de 2016.

Parágrafo único- As placas deverão constar as seguintes informações:

RACISMO É CRIME DENUNCIE! 
“Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. Pena: reclusão de um a três anos e multa. ” (Redação dada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97).

INJÚRIA: “Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro. Pena:  detenção, de um a seis meses, ou multa. ” (Artigo 140, § 3º, do Código Penal).


Art. 2º O descumprimento do artigo anterior no que diz respeito à falta de afixação da placa implicará:

I - Advertência, com a notificação dos responsáveis para a regularização no prazo máximo e improrrogável de 30 (trinta) dias.
II - A cobrança de multa no importe de 05 (cinco) salários mínimos vigentes, à data do fato, para setor privado. 
III - Se descumprida a notificação pelo estabelecimento privado, o valor da multa será devido em dobro, a cada reincidência, com base na última penalidade aplicada.
IV - Suspensão do Alvará de Licenciamento para estabelecimento privado na terceira constatação.

Art. 3º - Os valores resultantes da aplicação das multas serão destinados ao Fundo Municipal de Promoção da Igualdade Racial, para realização de campanhas educativas.  

Art. 4º - O Executivo regulamentará essa lei. 

                                      Sala das Sessões, 17 de junho de 2020.
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                                               JUSTIFICATIVA

O Anteprojeto visa prevenir, alertar e conscientizar a população sobre existência do Crime de Racismo e da contravenção penal de Injúria Racial, com o intuito de estabelecer novas estratégias no combate ao Racismo, objetivando mudar a estrutura de poder que dita o racismo como “racismo é problema de negro” e não um problema social.

Nesse sentido, considerando a existência da Política Municipal de Promoção da Igualdade Racial – PMPIR, que tem como objetivo geral a redução das desigualdades raciais no Município de Sete Lagoas, com ênfase na população negra, mediante a realização de ações exequíveis a longo, médio e curto prazo, nos termos da lei municipal, Lei 8564 de 04 de maio de 2016.

Considerando o artigo 2º da Lei 8564/16, que dispõe que, são objetivos específicos da PMPIR, observados os princípios da dignidade da pessoa humana, da igualdade, da transversalidade, da descentralização e da gestão democrática, garantir o respeito à dignidade de todo ser humano e o direito do cidadão à autonomia e à convivência comunitária; e a garantia de não-discriminação de qualquer natureza no acesso a bens ou a serviços públicos e privados.

A proposta desse anteprojeto de lei tem por objetivo buscar o fortalecimento da luta antirracial no Município de Sete Lagoas, local em que se presenciou discursos discriminatórios e racistas na atualidade.

Para entender melhor as previsões criminais e suas peculiaridades, vejamos abaixo. 

O crime de racismo, previsto na Lei n. 7.716/1989, implica conduta discriminatória dirigida a determinado grupo ou coletividade e, geralmente, refere-se a crimes mais amplos. Nesses casos, cabe ao Ministério Público a legitimidade para processar o ofensor. 

A lei enquadra uma série de situações como crime de racismo, por exemplo, recusar ou impedir acesso a estabelecimento comercial, impedir o acesso às entradas sociais em edifícios públicos ou residenciais e elevadores ou às escadas de acesso, negar ou obstar emprego em empresa privada, entre outros.

Em geral, o crime de injúria está associado ao uso de palavras depreciativas referentes à raça ou cor com a intenção de ofender a honra da vítima.

Ao contrário da injúria racial, cuja prescrição é de oito anos – antes de transitar em julgado a sentença final –, o crime de racismo é inafiançável e imprescritível, conforme determina o artigo 5º da Constituição Federal.

O silencio não pode pagar a história, assim esse tema é de desconforto para muitos brasileiros, o que exige ação concreta e não simbólica, diante o exposto, solicita aos nobres pares o apoio à proposta.                                         

                                Sala das Sessões, 17 de junho de 2020.
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